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Instalações Nucleares e Radiativas

Referência: NATIONAL REPORT OF BRAZIL 2008 FOR THE 3rd REVIEW MEETING OF THE JOINT  CONVENTION ON THE SAFETY OF SPENT FUEL MANAGEMENT AND ON THE SAFETY 

OF  RADIOACTIVE WASTE MANAGEMENT - October 2008

Instalações Nucleares
Central Nuclear de Potência: 2 
Reator Nuclear de Pesquisa: 4

Mineração Nuclear: 2
Complexo Industrial do Ciclo do Combustível: 2 unidades

Complexo Industrial da Marinha: 5 unidades

Institutos de Pesquisa da CNEN: 6 unidades

Instalações Radiativas: 3.750
Área de Indústria: 1.355

Área Médica (Radioterapia e Medicina Nuclear): 1.326
Pesquisa: 744
Serviço: 250

Distribuição: 75

Instalações de Radiodiagnóstico:
90.000 Equipamentos
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Marco Legal:  Uso de Dosímetros

CNEN-NN-3.01-2005 “DIRETRIZES BÁSICAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA.”
5.9.3 Qualquer IOE que possa receber uma exposição ocupacional sujeita a controle deve ser
submetido à monitoração individual, sempre que adequada, apropriada e factível.

CNEN  - ANVISA  - MTE

ANVISA - PORTARIA FEDERAL N°453, de 01 de junho de 1998
3.47 b) Todo indivíduo que trabalha com raios-x diagnósticos deve usar, durante sua jornada de trabalho e 
enquanto permanecer em área controlada, dosímetro individual de leitura indireta, trocado mensalmente. 

ANVISA - RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 20, de 02 de fevereiro de 2006
5.3.5 Compete ao Supervisor de Proteção Radiológica em Física Medica de Radioterapia: 
d) elaborar, implementar e supervisionar o programa de monitoração individual e de área, e manutenção dos 
registros gerados;

ANVISA - RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 38, de 04 de junho de 2008
4.5.3 O Serviço de Medicina Nuclear deve possuir no local, em plenas condições de funcionamento, no 
mínimo os seguintes equipamentos e materiais: e) Dosímetros individuais para todos os profissionais 
ocupacionalmente expostos;

NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - Portaria MTE n.º 485, de 11 de 
Novembro de 2005
32.4.3 O trabalhador que realize atividades em áreas onde existam fontes de radiações ionizantes deve: e) estar 
sob monitoração individual de dose de radiação ionizante, nos casos em que a exposição seja ocupacional.
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Indivíduo Ocupacionalmente Exposto - IOE

Referência: SMIEs DEZ 2010
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CNEN  - ANVISA  - MTE

CNEN - POSIÇÃO REGULATÓRIA 3.01/005: Critérios para cálculo de dose efetiva a partir da monitoração 
individual

3.2- Dosimetria externa: A monitoração de rotina deve ser feita através de serviços de monitoração
individual autorizados pela CNEN, com freqüência mensal.

CNEN - NORMA 3.02/1988: SERVIÇOS DE RADIOPROTEÇÃO
6.1.1-Monitoração Individual - 6.1.1.1-(i)providências para calibração e, quando necessário, para avaliação

dos dosímetros em instituições autorizadas pela CNEN.

Marco Legal: Laboratório Autorizado/Credenciado/Acreditado

ANVISA - PORTARIA 453, de 01 de junho de 1998
3.47-Monitoração individual k) Os dosímetros individuais devem ser obtidos apenas em laboratórios de 

monitoração individual credenciados pela CNEN.

NR 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE - Portaria MTE n.º 485, 
de 11 de Novembro de 2005

32.4.5.1 Os dosímetros individuais devem ser obtidos, calibrados e avaliados exclusivamente em 
laboratórios de monitoração individual acreditados pela CNEN.
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Marco Legal: Resolução da CD e Portaria da DRS
CNEN

Resolução Nº 07 de 21/08/1995, publicada no DOU de 01/09/1995, da Comissão Deliberativa da

CNEN

Art.1º - Determina que as medidas relacionadas à radioproteção da população, do trabalhador e do 
meio ambiente, ..., sejam realizados por laboratórios certificados.

Parágrafo 2º - Os certificados deverão ser emitidos pelo Instituto de Radioproteção e Dosimetria – IRD, 
segundo sistemática a ser estabelecida, através de Portaria pela Diretoria de Radioproteção e 
Segurança Nuclear.

Portaria DRS/CNEN Nº 1 de 25/08/1995, publicada no DOU Nº 191 de 04/10/1995

Sistemática para Certificação de Serviço de Monitoração Individual Externa:

Modelo de Solicitação de Certificação e Características do Sistema de Monitoração Individual Externa.
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Marco Legal: Portaria do IRD
CNEN

Portaria IRD/CNEN Nº 35 de 16 de Setembro de 2005, publicada no Boletim de Serviço CNEN

Nº 16 de 16/09/2005: 

Constituir o COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIO E CALIBRAÇÃO (CASEC).

Regimento Interno do CASEC

Aprovado pela Direção do IRD em 19/08/2005.

Estabelece a composição, a competência e a sistemática de funcionamento do Comitê de Avaliação de

Serviços de Ensaio e Calibração - CASEC. 

CASMIE (1995) + CALCRI CASEC (2005) 
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CASEC

COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Comitê deliberativo, constituído por sete 
membros com nomeação válida por quatro 
anos, assim distribuído: 

• Coordenador do Comitê;
• Coordenador Substituto;
• Um membro com conhecimento na 
área radioproteção ocupacional; 
• Um membro com conhecimento na 
área radioproteção ambiental; 
• Um membro com conhecimento na 
área de metrologia; 
• Um membro com conhecimento na 
área de monitoração individual;
• Um membro com conhecimento na 
gestão da qualidade.

COMPETÊNCIAS DO COMITÊ

Avaliar os processos de solicitação de Certificação de
Serviços de Ensaio e Calibração, em conformidade
com os critérios adotados, visando à concessão da
Certificação (3 anos).

Acompanhar, por meio de auditorias e programas de
acompanhamento e/ou intercomparação, o
desempenho dos Serviços de Ensaio e Calibração
Certificados.

Avaliar os pedidos de manutenção ou extensão da
concessão da Certificação de Serviços de Ensaio e
Calibração.

Recomendar à Direção do IRD à concessão,
renovação, suspensão ou cancelamento da
Certificação de Serviços de Ensaio e Calibração,
apresentando evidências que justifiquem o
recomendado.
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Atuação do CASEC

GUIA DE 
CERTIFICAÇÃO

SMIE
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Certificação de SMIE

SISTEMÁTICA PARA CERTIFICAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAÇÃO 
INDIVIDUAL EXTERNA

Portaria DRS/CNEN No. 1 de 25 de agosto de 1995 - D.O.U. No. 191 de 04/10/1995

RT N°001/1995: Critérios Gerais para a Certificação de um Serviço de Monitoração 
Individual Externa.

RT N°002/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual - Critérios e 
Condições.

RT N°003/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual - Testes no 
LNMRI.

RT N°004/1995: O Processo de Auditoria para a Certificação de um Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

RT N°005/1995: Sistema de Registro de Doses - Procedimentos de Cadastro.



COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIO E CALIBRAÇÃO - CASEC

Certificação de SMIE
RT N°001/1995: Critérios Gerais para a Certificação de um Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

RT N°002/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual -
Critérios e Condições.

Constituição Legal
Instalações, inclusive 
laboratórios, devem estar 
localizados em território 
nacional

Autorização para Fontes 
Radioativas
Quando utilizar fontes radioativas 
ou equipamentos geradores de 
radiação ionizante em suas 
instalações, o SMIE deve estar 
autorizado pelo setor competente 
da CNEN

Independência Decisória
Com relação aos resultados de suas análises

Responsável Técnico 
Exames Teórico e Prático

Responsável pelo Programa de Garantia de Qualidade

Atendimento à Segurança e Higiene do Trabalho
O SMIE deve estar devidamente licenciado pelos órgãos 
competentes

ORGANIZAÇÃO GERAL

Fotos: SAPRA; CIDRA; TEC-RAD
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Fotos: SAPRA; CIDRA; TEC-RAD

Certificação de SMIE
RT N°001/1995: Critérios Gerais para a Certificação de um Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

RT N°002/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual -
Critérios e Condições.

Deve existir um número 
suficiente de funcionários 
treinados para garantir a 
continuidade e o bom 
andamento dos serviços.

RECURSOS HUMANOS

INSTALAÇÕES

O SMIE deve possuir uma 
área destinada às 
atividades administrativas 
distinta da utilizada com a 
instrumentação.

Área Administrativa

Projeto das Instalações

Instalações compatíveis com 
as necessidades de um SMIE

Condições Ambientais

Os parâmetros 
ambientais, inclusive 
radiológicos, devem ser 
monitorados, 
principalmente na área de 
armazenamento dos 
dosímetros, visando 
assegurar as condições 
adequadas.
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Fotos: SAPRA; CIDRA; TEC-RAD

SISTEMA DE DOSIMETRIA TERMOLUMINESCENTE

Certificação de SMIE
RT N°001/1995: Critérios Gerais para a Certificação de um Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

RT N°002/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual -
Critérios e Condições.

Requisitos de desempenho para leitores TL
1- Reprodutibilidade da luz de referência
2- Estabilidade do leitor: demonstrar que a resposta do 
leitor se mantém estável no curto prazo - uma semana
3- Efeito das condições climáticas sobre o leitor
4- Efeitos da luz sobre o leitor

Requisitos de desempenho para 
sistemas de dosimetria 
termoluminescente
1- Homogeneidade do lote 
2- Reprodutibilidade
3- Linearidade
4- Limite inferior de detecção: assegurar 
que os requisitos mínimos de detecção 
referente ao limite inferior do intervalo de 
medida dos dosímetros é alcançado 
(0,20mGy)
4- Auto-irradiação
5- Estabilidade dos dosímetros sob 
diferentes condições climáticas
6- Sinal residual
7- Efeito da luz sobre o dosímetro
8- Dependência energética
9- Dependência angular 
10- Influência de um fantoma
11- Influência das radiações na parte 
posterior dos dosímetros 
12- Resistência a impactos

Procedimento de Avaliação dos Dosímetros
Algoritmo
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Fotos: IRD

SISTEMA DE DOSIMETRIA FOTOGRÁFICA

Certificação de SMIE
RT N°001/1995: Critérios Gerais para a Certificação de um Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

RT N°002/1995: Desempenho de Sistemas de Monitoração Individual -
Critérios e Condições.

Requisitos de desempenho para filmes dosimétricos
1- Uniformidade da densidade ótica da emulsão 
(referente às emulsões)
2- Estabilidade da imagem latente (referente às 
emulsões)
3- Resistência ao envelhecimento (referente às 
emulsões)
4- Opacidade à luz (referente ao filme envelopado): 
averiguar a estanqueidade da embalagem dos filmes em 
relação à luz em condições normais de uso
5- Resistência do invólucro ao vapor da água (referente 
ao filme envelopado)

Requisitos de desempenho para os 
porta-filmes
1- Homogeneidade dos filtros
2- Auto-irradiação
3- Resistência a impactos: testar a 
robustez dos porta-filmes

Requisitos de desempenho para sistemas de dosimetria 
fotográfica
1- Limite inferior
2- Reprodutibilidade: assegurar 
que o sistema dosimétrico 
apresenta a mesma resposta para 
uma mesma dose
3- Linearidade
4- Dependência energética
5- Dependência angular 
6- Influência do fantoma
7- Influência das radiações na 
parte posterior dos dosímetros 

Procedimento de Avaliação dos Dosímetros
Algoritmo
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Atuação do CASEC
RT N°004/1995: O Processo de Auditoria para a Certificação de um Serviço de Monitoração 
Individual Externa 

Treinamento e competência do pessoal
Manutenção e calibração dos equipamentos

Desempenho do sistema de 
monitoração individual através 
da leitura de 25 dosímetros 
irradiados no LNMRI (SSDL) 
com doses e condições bem 
estabelecidas

Histórico de um grupo de dosímetros desde seu 
recebimento até a emissão do relatório de dose

Sistema de controle de qualidade do SMIE
Sistemas de armazenamento de dados

Cópias dos relatórios 
emitidos pelo SMIE 
aos seus clientes

Fotos: SAPRA; CIDRA
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Atuação do CASEC Programa de Acompanhamento de Serviço de 
Monitoração Individual Externa.

Objetivos:
- Avaliar a capacidade de medição 
- Avaliar o tempo de resposta (30 dias)

Referência: IRPA2008

Procedimento:
- Cada SMIE envia 5 dosímetros por 
mês para o CASEC;
- Os dosímetros são irradiados no 
LNMRI (SSDL) com doses e condições 
bem estabelecidas;
- Os dosímetros são enviados para 
leitura no SMIE;
- O SMIE envia ao CASEC o relatório 
de dose.
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Atuação do CASEC
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Atuação do CASEC

EXAMES DE CERTIFICAÇÃO - 2006, 2007, 2008 , 2010 e 2012:
23 Candidatos: 17 Aprovados; 6 Reprovados
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Atuação do CASEC

CERTIFICADO DE RENOVAÇÃO 
2005 a 2010:

13 SMIE com Certificado de 3 anos
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Atuação do CASEC

LABORATÓRIOS CERTIFICADOS
SMIE

Divulgação no site do IRD
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Laboratórios Certificados

Dosimetria Fotográfica

�CDTN - Centro de Desenvolvimento de 
Tecnologia Nuclear / CNEN
�IRD - Instituto de Radioproteção e 
Dosimetria / CNEN
�Laboratório de Proteção 
Radiológica DEN / UFPE

Dosimetria Termoluminescente

�IFUSP - Instituto de Física da Universidade de São Paulo
�IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares / 
CNEN
�IPDR - Instituto Paulista de Dosimetria das Radiações 
Ltda
�MRA Assessoria em Radioproteção (ex CIDRA) 

�PRO-RAD Consultores em Radioproteção S/S Ltda
�SAPRA/LANDAUER - Serviços de Assessoria e 
Proteção Radiológica Ltda
�TEC-RAD Tecnologia em Radioproteção Ltda
�ELETRONUCLEAR Eletrobras Termonuclear SA

11 Laboratórios para Prestação  de  Serviço  de  
Monitoração  Individual  Externa 

Referência: CASEC - www.ird.gov.br

CNEN UNIVERSIDADE PRIVADO
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Atuação do CASEC
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Atuação do CASEC
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Atuação do CASEC

AUDITORIAS - 2006 a 2011:
24 Auditorias: 17 SMIE; 7 LCI
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Atuação do CASEC

Sistemas Computacionais 
Gerenciais


